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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 00066/2022
LtctrAÇÃo No. 0002212022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 - CENTRO - CAAPORA - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora21lT@gmail.com.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.64410001-54, doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é
também o Orgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe
de Apoio, as 11:00 horas do dia 09 de Junho de 2022 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial no 0002212022, tipo menor preço, e o
fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e
em observância a Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002; Decreto
Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: AOUISIÇÃO PARCELADO
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS(MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVEIS,
DESTTNADOS A MANUTENÇÃO DO MUNTCiPtO DE CAAPORÃ.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AOUIS!ÇÃO PARCELADO DE
MEDICAMENTOS DIVERSOS (MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVEIS,
DESTTNADOS A MANUTENÇÃO DO MUNICíP|O DE CMPORA.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas
no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta,
inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente
certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contrataçÕes futuras.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, nos termos do Anexo lV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, teráo a validade de 12(doze) meses, a

partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do
ORC no referido período.
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descrita, que será processada nos
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termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação
de compra para suprir demanda específica - AOUISIÇÃO PARCELADO DE
MEDICAMENTOS DIVERSOS(MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVEIS,
DESTTNADOS A MANUTENÇÃO DO MUNrCíPlO DE CAAPORÃ -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de açoes continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contrataçâo, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no

12312006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas
nos incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO OO EDITAL
2.'1 .Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a
habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à
Pregoeira até as 11:00 horas do dia 09 de Junho de2022, no endereço constante do
preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a
sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail:
licitacaocaapora20l 7@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por
escrito e dirigida à Pregoeira, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas.
2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste
ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a petiçáo no prazo de alé 24 (vinte e
quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1 . Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã -
PB.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3. í .Aos partícipantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCtA - ESPECTFTCAÇÔES;
3.1.2.ANEXO II- MODELOS DE DECLAMÇÕES;
3.1.3.ANEXO ilr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARTDADE
HABTLTTAÇAO;
3.1.4.ANEXO tV - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO;
3.1.s.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: www. caapora. pb.gov. br; www.tce.pb.gov.br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
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subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123,de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de
2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O ptazo máximo paru a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas
correspondente Termo de Referência1, anexo a este instrumento. Na hipotese
referido termo não estabelecer o local paru a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades

\/ administrativas, por ele indicada, que compÕe a sua estrutura operacional.
5.3.O pruzo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do
exercício financeiro de 2022, considerado da data de sua assinatura.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Proprios do Município de Caaporã: 02.051-FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS 02051.10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE3.3.90.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301 .1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ATENCÃO BASTCA
DE SAUDE3.3.90.30.00.00.500 MATERTAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.600
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.32.00.00.500 MATERIAL DE DISTRIBUICAO
GRATUITA 3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051.10.301 .1012.2171 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA ESTRATEGTA
SAUDE DA F3.3.90.30.00.00.500 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.600
MATERIAL DE CoNSUMO 02051.10.301 .1012.2955 MANUTENÇÃo DAS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA 3.3.9O.3O.OO.OO.5OO MATERIAL DE
coNSUMO 3.3.90.30.00.00.600 MATERTAL DE CONSUMO 3.3.90.32.00.00.500\/ 
MATERTAL DE DtsrRrBUrcAo cRATUTTA 020s1.10.302. 1014.2174 - ATtvtDADES
DE MEDIA E ALTA COMPLEX]DADE HOSPITALAR3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL
DE CONSUMO 02051.10.302.1014.2931 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO
sAMU3.3.90.30.00.00.500 MATERTAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.600
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO
GRATUITA 02051 .10.302.1014.2934 MANUTENÇAO DO CENTRO DE
ESPECIALI DADES ODONTOLOGIC3. 3.90.30.00. OO.600 MATERIAL DE CONSU MO
02051.10.302.1014.3046 MANUTENÇÃO DO HOSPTTAL MUNtctpAL ANA
vlRGíN1A3.3.90.30.00.00.500 MATERTAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.600
MATERIAL DE CONSUMO 02051.10.302.1014.3047 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSt 3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE
CONSUMO 3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051 .10.302.1014.3048 - MELHOR EM CASA - SERVTÇO DE ATENDTMENTO
DOM1C111A3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO 02051 . 1 0.303. 1 01 6.2091
- MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNCrn FARMACÊUTTCA 8AStCA3.3.90.30.00.00.600
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.32.00.00.500 MATERIAL DE DISTRIB
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GRATUITA".3.3.90.32.OO.OO.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051. 1 0.303. 1 016.2092 DrsrRrBUrÇÃo DE MEDICAÇÃO
COMPLEMENTAR3.3.90.32.OO.OO.5OO MATERIAL DE DISTRIBU ICAO GRATUITA .

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro
atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correráo por conta
das respectivas dotaçôes previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDTçÕES DE PARTTCTPAÇÃO
6.1 .Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à
Pregoeira dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE
PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da
respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçáo, nos termos
definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime

\/ falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e
contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e
Documentação via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em
tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da
Pregoeira - Kalinna Helen Ferreira Franco Borges. Não sendo rigorosamente
observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5-Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à
Pregoeira, sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão
pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.E vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REpRESENTAÇÃO E DO CREDENCTAMENTO
7.1 .O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeira, quando\/ 
for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de
ofeÍtas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que
será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste
instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na
forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
7.2.2.f ratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular
da qual constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar
preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razÕes de recurso e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comp
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ração seja particular
deverá ser reconhecida a Íirma em caÉório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão
pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
7 .4.A nào apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos
de credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no
presente certame. Esta ocorrência náo inabilitará sumariamente o concorrente,
apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo
licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame,
desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de
qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1 . Declaração de Elaboração lndependente de Proposta - Anexo ll.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, conforme modelo - Anexo lll; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei
123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida
pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente,
na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1 .O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art.43, § 30, da Lei
8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado
microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentaçáo forem enviados via
postal, a documentação relacionada nos itens 7.5.1,7.5.2 e 7.5.3 deverá ser
apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.D4 PROPOSTA DE PREÇOS
B.í.4 proposta deverá ser apresentada em 0'l(uma) via, dentro de envelope lacrado,
contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPOM
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÀO pRESENCTAL No. OOO22\2O22
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:





Rua Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 0,8.865.é44 IOOOI-54

Folha

com as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando
for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item
cotado: discriminação, marca elou modelo e outras características se necessário,
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. lndicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior
para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.4 quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a
100Yo da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo l.
Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.4 Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas
folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do
valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua valídade que não poderá ser inferior a 60 dias, e
outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo
produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreçÕes na unidade de medida utilizada,
observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de
valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições
de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou
integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as
determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo
pa'a a desclassificação da proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no proprio modelo fornecido pelo
ORC, desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem
dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificaiá o
licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste
instrumento.
8.13.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.14.Como forma de facilitar o cadastro dos valores ofertados, a licitante poderá
apresentar juntamente com a Proposta imprensa acima, planilha em formato Excel em
Pen-drive. A não apresentação não acarretará na Desclassificação da Licitante.

9.0.DA HAB|L|TAÇÃO
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:í los' "dotÍ.Irnêntos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser
apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOC U M ENTAÇÃO - PREGÃO PRESENC tA L No. OOO22\2O22
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2 PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à
sede do licitante.
9.2.3.4to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. lnscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam
ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha
apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a
referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicaÇáo das páginas correspondentes
do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apÍesentação dos
competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissíonal
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua
substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda náo tenha realizado o
fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o
Balanço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na
junta comercial competente.
9.2.5.. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniáo e Contribuiçôes previdenciárias e às de
Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE 0510912014,
ou individual, com emissão anterior a 2011012014 e com vigência na data da abertura
da sessão pública.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou
outro equivalente, na forma da lei.

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1943. GÍv
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g2Ú.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo d istribu idôiãã sed-ã-
do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatorio, de atividade
igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado.
9.2.11.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
9.2.12.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll,
da Constituição Federal - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas
as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo -
Anexo l!.

9. 3. Documentação específica :

9.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal.
9.3.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA,
acompanhada, quando for o caso, da devida autorizaçáo para comercializaçáo de
med icamentos controlados.

9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada por cartorio competente, pela
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em orgão da imprensa
oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das copias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio ou da publicação em orgão na imprensa oficial, a
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o
respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lnternet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser
utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

1O.O.DO CRITERIO PARA JULGAMENTO
'10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de
lances verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos
definidos neste instrumento convocatorio, será considerado o critério de menor preço
apresentado para o correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e apos
obedecido o disposto no Art. 3o, § 2o, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a
fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como criterio
desempate, preferência de contratação paru as microempresas e empresas
pequeno porte.

de
de
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101ií:Páíá êfêito do disposto neste instrumento, entende-se
lances -, aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores
ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida,
proceder-se-á da seguinte forma:
í0.5.í.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão
í0.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por
ventura se enquadrem na situaçáo de empate acima definida, na ordem de
classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
í 0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi
observada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a
microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte.

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1 .Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma

tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para

recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido

credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um

representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer

pessoa que se interessar.
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá

a efetivação da reunião, sendo que, a simples participaçáo neste certame implica na

total aceiiação de todas as condições estabelecidas neste lnstrumento Convocatório e

seus anexos.
1 1 .4. Em nenhuma hipótese será concedid o pÂzo paru a apresentação de

documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e

não apreseÁtado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços.

1 1 .5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e

Documentàção e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo.

1 1 ,6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu

conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e

cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatÓrio e solicitará dos

licitantes que examinem a documentação neles contidas'

11 7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as

observaçôeJ porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida,

da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em va
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or cento, relativamente à de menor valor, para
cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado
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numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condiçôes
acima definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
1'1 .9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescenles, a partir do autor da proposta
de maior preço. Seráo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se
fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova
sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério da Pregoeira.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor
orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em
apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do
licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na
manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das
propostas.
1 í .1 í .Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito.
1 1 .12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitaçáo somente do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das
exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da
competente fase recursal, quando for o caso.
1 í .1 3.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda as
disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados
na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro
de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado,
nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver maís de um licitante nesta
situação, a classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circu nstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e
licitantes presentes.
11.16 Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovaçâo de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte
proced imento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste



de Habilitação e integrantes do envelope Documentação,
mesmo que esta apresente alguma restriçáo;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis
por igual período, a critério do ORC, para a reg u la rizaçâo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
1í.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
1 1 .17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os
elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem
abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo
contexto, o envelope Documentaçáo, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou
que não logrou êxito na etapa competitiva que náo for retirado por seu representante
legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
12.í.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item
relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1 .1 .Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
pelo critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo
possÍvel a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis
para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, ll,
sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente

13.0.DOS RECURSOS
í3.l.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, lnciso

XVlll, da Lei 10.520/02.
í 3.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
tg.S.A fatta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao

vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do oRC fará a adjudicação do

objeto da licitação ao proponente vencedor'
13.S.O recursà será diiigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da

Pregoeira, devendo seÍ protocolizado o original, nos horários normais de expediente

das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereÇo: Rua Salomão

Veloso, 30 - Centro - CaaPorã - PB.

14.O.DA HOMOLOGAÇÃO e AOIUO|CAÇÃO
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-_------',ada às propostas apresentadas, analisada a
documentaçáo de habilitação e observados os recursos porventuÍa interpostos na
forma da legislaçáo vigente, a Pregoeira emitiÍa relatório conclusivo dos trabalhos
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente
com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e
Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A auloridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a
defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou
parcialmente, o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a
Licitaçáo, desde que apresente a devida fundamentaçáo exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

1s.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l5.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a

correspondente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde
constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos
integrantes e respectivos fornecedores, com caracteristicas de compromisso dos

\ú mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para
execuçáo do objeto licitado, nas condiçoes definidas neste instrumento e seus anexos
e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual perÍodo, quando
durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra
motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu
extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocaçáo, não comparecer ou
recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominaçÕes a ele previstas neste
instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certame.
O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de
Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formaçáo de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes
hipóteses:
í 5.4. 1 .O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
í5.4.1.í.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.'í .2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
superior àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei
8.666/93, ou no Art. 70 da Lei 10.520102.
15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovados e justificados:
15.4.2.1 .Por Íazão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
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15t51Ne "ocorÉncia de cancelamento do registro de preços
poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação,
sem que caiba direito a recurso ou indenizaçáo.
'15.6.Serão registrados na Ata:
1 5.6.1 .Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
í 5.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido
anexo consiste na correspondente Ata de realizaçáo da sessão pública desta
licitaçáo.
15.6.3.A ordem de classificaçáo dos licitantes registrados na Ata deverá ser
respeitada nas contratações.
15.7.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei 8.666/93.
í 5.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar,
facultando-se a rcalizaçáo de licitaçáo específica para a aquisição pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçoes.
15.9.Decorrido o pazo de validade da proposta apresentada, sem que haja

convocação paa a assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos
compromissos assumidos.
15.íO.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência

de'12 (doze) meses, considerados da data de publicaçâo de seu extrato na imprensa

oficial.
1 5.1 1 .As contrataçÕes que se enquadraÍem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei

8.666/93 e suas alteraçoes, poderão ter sua duração prorrogada, observado os

prazos estabelecidos na legislaçáo e as disposições deste instrumento e seus

anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtençáo de preços e condiçÕes

mais vantajosas Para o ORC.

16.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

í6.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços de-corrente

oã pi".".t" ticitaçao será do oRC, através do prefeitura Municipat de caaporã,

atuando como Gerenciador do Sistema de Regisko de Preços'

ià.i CàU"ra ao gerenciador a realizaçâo periódica de pesquisa de mercado para

.Àípi"*çá" de" vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os

iÃpã.iit"'t ,t"ni registrados, nas mesmas condiçoes ofertadas' para fins de controle

",-ãã.iã*" 
o .".õ, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente

contratação.

RO DE PREÇOS
poderá ser utilizada:

responsável Pela administraçáo
esentada Pela sua estrutura

gerenciador:
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1V'.412.a10s útgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o orgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não preludique as obrigaçÕes presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o orgão gerenciador e orgãos participantes;
17.1.2.3.As aquisiçÕes ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatorio e registrados na ata do registro de preços para o
orgáo gerenciador e orgãos participantes;
17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesÕes à ata não poderá exceder, na
totalidade, à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes, independentemente do
número de orgãos não participantes que aderirem;
17.1.2.5.4pos a autorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata de registro de preços;
17.1.2.6.Compete ao orgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
proprias contratações, informando as ocorrências ao orgão gerenciador.
17.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
fará alravés de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante
processo regular.

18.O.DA CONTRATAÇÃO
18.'1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas
as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da
Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
18.1.Z.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado
na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no ptazo e condiçÕes estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual
ptazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame,
ser assinado no pruzo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
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18tZlO,eôritrâtu que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e79, todos da Lei 8.666/93; e realizado
na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4o, da 8.666/93.

1 g.O.DAS SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo pruzo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

ou com justificativa recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de
0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do

contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
1g.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no ptazo de 15

(quinze) dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratorios de 1% (um por cento) ao mêS, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
1g.5.Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á

comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as

penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o

fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado

no cadastro correspondente.

2O.0.DA COMeROVAçÃO DE ExEcUÇÃO E REcEBIMENTo DO OBJET9
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

ORC obédecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

21.O.DO PAGAMENTO
21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em

normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira:
ptazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

observância às
Para ocorrer no
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CAAPORÁ
2í:2:O' dêsefrnbblso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em @zão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
= valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado:
| = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÉo financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
21 .S.De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a politica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o conselho Municipal de segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporâ, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

22,O,DO REAJUSTAMENTO
22.1.Preços registrados - revisáo:
22.1 .1 .No caso de rêconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem
aplicação de penalidades, ou determinar a negociaçáo.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por
motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. os fornecedores que náo
aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificaçáo
dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22-.1 .3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e
ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciaàor pooerã:
22 1.3.1 .Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se coÃfirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
22.1.3-2.convocar os demais fornecedores para assegurar iguar oportun
negociação.
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mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

22.1.S.Definido o valor máximo a ser pago pelo oRC, o novo preço para o respectivo
item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços,

ao qual estará o fornecedor vinculado.
22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o oRC deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção

da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

\z apresentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçào

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mats ser utilizado, será adotado, em substituição' o que

vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor'

22.2.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustaménto do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.\7 22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

23.O.DAS DISPOSIÇOES GERAIS
23,1.NãoSerádevidaaosproponentespelaelaboraçãoe/ouapresentaçãode
documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenizaçáo

23.2.Nenhuma J".ioà física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá

representar mais de uma Licitante'

23.3.A presenürúitriao somente poderá vir a ser revogada por razóes de interesse

público decorr;.i; il fato supervenienle devidamente comprovado, ou anulada no

todo ou ", 
p"ii", pái iÉlarioáoe, de ofício ou por provocaçáo de terceiros' mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado

23.4.CasoaSdatasprevistasparaarealizaçáodoseventosdapresentelicitação
sejam dectaradãiériãOo e não havendo ratificação da convocação' ficam transferidos

automaticamenã o;à " 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora

CAAPORÂ
'22'.1 .^1.O' \éàhRhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

anteriormente Previstos.
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paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o
Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal
comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e
outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos
neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da
Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer
fase da licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instruçáo do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o
foro competente é o da Comarca de Caaporã.
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KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO
Pregoeira Oficial
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtctTAÇÃO

ANEXO I . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO22I2022

TERMO DE REFERÊruCln - ESPECtF|CAÇOES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: AOUISIÇÃo PARCELADO DE MEDTCAMENToS
DIVERSOS (MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVEIS, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DO MUNTCíptO DE CAAPORA.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a
contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRTMINAçÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 ACEBOFRILINA XAROPE 5MG/ML UND 9OOO
2 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA UND l OOO

INJETAVEL 1sOMG/ML

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

DE AMPOI-A

UND
UND

500
4000
1 000
7200
1 000
500

1 000
40350

2000
4000

3000
100
30

1 000
1 000
1 000
I 000
1 000

3 ACETAZOLAMIDA COMPRIMIDO 25OMG UND
4 ACETILCISTEINA XAROPE 2OMG/ML UND
5 ACICLIVIR CREME DERMATOLOGICO sOMG/G UND
6 ACICLOVIR COMPRIMIDO 2OOMG UND
7 ACIDO TRANEXAMICO 50 MG UND
8 ACIDO TRANEXAMICO COMPRIMIDO 25OMG UND
9 ALENDRONATO DE SODIO COMPRIMIDO TOMG UND
10 BENZ|LPENtctLINA BENZANTTNA (pO SUSP) UND

1.200.000 ut
11 BENZILPENICILINA BENZANTINA (PO SUSP) UND 35600

600.000 ut
12 BICARBONATO DE SÓDIO MEQ/ML 8.4O/O UND
13 BROMETO DE tpATROptO SOLUÇÃO GOTAS UND

O,25MG/ML
14 CARBOCISTEINA XAROPE sOMG/ML
15 CARVÃO ATIVADO PO PARA USO ORAL
16 CARVÃO VEGETAL ATIVADO
17 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,sMG
18 CARVEDILOL COMPRIMIDO 25MG
19 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG
20 CARVEDILOL COMPRIMIDO 6,25 MG
21 CLORIDRATO DE LIDOCAíNA + HEMIT

EPINEFRTNA 2% + 1200000
22 CLINDAMICINA CAPSULAS 3OOMG
23 CLORETO PE POTASSIO

2000
2000
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500
5000
2000

200

28
29

UND
UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
FIA

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
FRASCO
FRASCO

FRASCOS
FRASCO

UND
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

AMPOLAS
AMPOI-A

AMPOLAS
AMPOI-A
AMPOI-A
AMPOLA

UND

2000
1 000

5000
3000
5000

500
2000
2000

2000
1 000
1 000
1 000
2000
2000
2000

500
5000

92000
6000

500
9600

I 0000
200
200

100
100

1460
500
500
500

4000
14000

500
5000

1 0000
1 000
1 000

30
31

32
33
34
35

\d

49
50
5'r

25
26
27

36
37
38
39
40
41

42
43
44
45
46
47
48

52
53
54
55
56
57
58
59
60
61

62
63
64
65

Rua Solomão Veloso, 50' Centro

CNPJ: 08.665.644 IOOOI-54

OTORIDRATO DE BUPIVACAíNA 0,25 UND
CLORIDRATO DE LIDOCA|N A2O/O GE UND
CREME BARREI UND
DERMOPRESINA SOLUÇÃO INJETAVEL UND
1sMG/ML
DEXAMETASONA COMPRIMI DO 4MG
DINITRATO DE SOSSORBIDA COMPRIMIDO
SUBLINGUAL sMG
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 1 OOMG

ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25MG
TTRACON AZOL (CAPSULA) - 100MG
KOLAGENASE+CLORAFENICOL CREME
LACTULOSE (XAROPE)
LEVOTIROXINA SODICA COMPRIMIDOS
l OOMCG

LEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDOS 25MCG
LEVOTIROXINA SODICA COMPRIM!DOS SOMCG

LIDOCAíN A2 o/o, COM VASO
LIDOCAIN A2o/o GELEIA 30 GR

OLEO G!RASSOL
PERMANGANATO DE POTASSIO PO lOOMG

PERMETRTNA (LOÇÃO) 5%

PEROXIDO DE BENZO|LA 2,5O/O FN GEL

PREDNTSOLONA (SOL ORAL) 3MG/ML

PROMETAZINA (COMPRIMIDO) - 25MG

SORO FISIOLOGICO lOOML

SULFATO DE MAGNESIO 1O%

SULFATO DE NEOMICINA+BACITRACINA
CREME
TENOXICAM 2OMG

L_ENEMA
NAUSICALM BO (DIMENIDRINATO 25mg +

PIRIDOXINA 5mg) GTS

SPRAY AEROSOL AEROLIN l OOMCG

SPRAY AEROSOL CLENIL 2sOMCG

SULFADIAZINA DE PRATA POMADA

AMINOFILINA 24 mg/ml

AMIODARONA 50 mg/ml, Cloridrato de

ADENOSINA
BROMOPRIDA 5mg/ml

BUSCOPAN COMPOSTO

DESLANoS|DEO 0,2 mg/ml

CETOPROFENO lOOMG

DEXAMETASONA 2 mg/ml , Fosfato dissodico de

DOBUTAMINA 12,5 mg/ml, Cloridrato de

DOPAMINA 5 mg/ml, Cloridrato de

ENOXAPARINA SODICA 40 mg/ml
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67
68
69
70
71

72
73
74
75
76
77
78
79
80
8'1

82
83
84
85
86
87
88
89
90
91

92
93
94
95
96
97
98
99
100

101
102
103
104
105
106
107
108

109
110
111

EPF{EFRINA 1MG/ML
ETILEFRINA
EFEDRINA
FITOMENADIONA (VITAMINA k) 10 mg/ml
HEPARINA SODICA 5OOUI/O,25ML
HIDRALAZINA
HIDROCORTISONA 100m9, Succinato Sodico de
HIDROCORTISONA 500m9, Succinato Sodico
LINDOCA|NA 2 %, SEM VASO
NEOSTIGMINA
NITROGLICERINA 5mg/ml
NITROPRUSSETO DE SODIO 25mg/ml
NOREPINEFRINA 2 mglml, Hemitartarato de
OCITOCINA 5 Ul/ml
OMEPRAZOL 4OMG
ONDANSETRONA 2mg
PROMETAZINA 25 mg/ml , Cloridrato de
SUXAMETÔrutO 100mg , Cloreto de
TENOXICAM 20 mg
CLOPIDOGREL COMPRIMIDO 75MG
METILDOPA COMPRIMIDO 25OMG
PARACETAMOL SOOMG COMPRIMIDO
PROMETAZINA 25 mg/ml , Cloridrato de
CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4m9/ml
CLORPROMAZINA Smg/ml, Cloridrato de
ETOMIDATO 2mglml
FENTANIL 50mg/ ml
FENtTOiNA SODTCA 50 mg/m
FENOBARBITAL SODICO 1 O0mg/ml
FLUMMENIL 0,5m9/5ml
HALOPERIDOL 5mg/ml
MIDAZOIÁM Smg/Sml
MORFINA 10mg/ml, Sulfato de
PETIDINA 50 mg/ml, Cloridrato de
TRAMADOL, Cloridrato de 100m9/ml
METRONIDAZOL 4OO MG
BENZILPENlCILIONA BENZANTINA 1 .2OO.OOOUI

BENZILPENICILIONA BENZANTINA 600.OOOUI
CEFALOTINA SODICA 1G
CEFTRIAXONA DISSODICA 1 G
CLORIDRATO DE CI PROFLOXAXINO 2MG/ML
CLORIDRATO DE VANCOMlCINA sOOMG
FOSFATO DE CLINDAMICINA 150 MG/ML
MEROPENEM TRI-H I DRATADA sOOMG
OXACILINA SODICA sOOMG
PIPERACILINA SODICA+
4G+500MG

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

FIA
FIA
FIA

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

FtA
AMPOLA
AMPOLA

FIA
FIA

UND
COMP
UND

COMP
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
BOLSAS

AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS
AMPOLAS

PreÍeitura Munrcrpal de (aaporã/PB

3000
300
300

1 000
1 000
1 000

1 0000
1 0000
3000
1000
1 000
1 000
1000
300

10000
8000
8000

500
1 0000

1 000
250

2000
1 000
220
220
500
500
120
150
200
400
400
800
200

1 500
1 000
2000

200
700

4000
2000
1 000
5000
1 000
2000

500
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o' suEFATo DE AMTCACTNA 500MG/ML112^O 'SUEFATO DE AMICACINA 5OOMG/ML AMPOI-AS 2OOO

113 SULFATO DE GENTAMICINA 4OMG/ML AMPOIÁS lOOO

114 IPATROPIO O,25MG/ML FRASCOS 1OO

115 CLORTDRATO DE CTPROFLOXACTNO SOLUÇÃO UND 5OO

INJETAVEL
116 GLUCONATO DE CALCIO 10% UND IOOO
117 PERMETRTNA(LOÇÃO) 1% UND 12OO

1 18 I-ACTULOSE 667MG/ML FRASCOS 2OO

1 19 PROPANOLOL 4OMG CLORIDRATO DE COMP l OOO

120 TTRACONAZOL(CAPSUIÁ)1ooMG UND 5000
121 TERBUTALINA AMPOLA 2OOO

122 NIFEDIPINO l OMG COMP l OOO

123 PERMANGANATO DE POTASSIO COMP 2OO

124 COMPLEXO B AMPOLAS 3OOO

125 COLAGENASE 0,6 U/G POMADA 1440

3.O.OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperíeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
apos o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatorio, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçoes técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITERIO DE ACEITABTLIDADE DE PREçOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item
relacionado acima, na coluna codigo:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo
critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a
sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o ptazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de
desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.
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5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no proprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo 01.

Pregoeira Oficial



PREFEITURA DE

5MG/ML
2 ACETATO DE

MEDROXIPROGESTERONA
INJETAVEL 1sOMG/ML

3 ACETMOLAMIDA COMPRIMIDO
25OMG

4 ACETILCISTEINA XAROPE
2OMG/ML

5 ACICLIVIR CREME
DERMATOLOGICO sOMG/G

6 ACICLOVIR
2OOMG

COMPRIMIDO

ACIDO TRANEXAMICO 50 MG

ACIDO TRANEXAMICO
COMPRIMIDO 25OMG

9 ALENDRONATO DE SODIO

COMPRIMIDO TOMG

1O BENZILPENICILINA
BENZANTINA (PO susP)
1 200.000 ul

11 BENZILPENICILINA
BENZANTINA (PO

600.000 ul
12 BICARBONATO DE

CAAPORÂ
CIDÀDã DA CENÍT EsrADo oR panlíea

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPONÃ
conrrrssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo

ANExo oí Ao rERMo DE REFEnÊructe - pRoPosrA

pnroÃo PRESENCTAL No ooo22t2o22

PROPOSTA

REF.: PREOÃO PRESENCIAL NO OOO22I2O22

oBJETO: nOUrSrçÃO PARCEI-ADO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS
(MEDICAMENToS EM GERAL E INJETAVEIS, DESTINADOS A MANUTENÇÃo Do
lrruru tcípro DE cAAPoRA.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDtco DtscRtMtNAÇÃo ,ffi=1à uNtD

1 ACEBOFRILINA XAROPE UND

euANr tlr=,?: 
?ãiil

9000

7

I

UND l OOO

UND 500

UND 4OOO

UND IOOO

UND 72OO

UND IOOO

UND 5OO

UND IOOO

UND 40350

UND 35600

SUSP)

SODIO

Ruo Solomõo Veloso, 50' Centro

CNPJ: ol8.065-644 IOOOt-54

UND 2000





PREFEITURA DE

13

14

15

16
17

18

19

20

v21

22

23
24

25

26
27

'MEQ/ML 8',.40fo

BROMETO DE IPATROPIO
soluÇÃo GorAS 0,25MG/ML
CARBOCISTEINA XAROPE
SOMG/ML
CARVÃO ATIVADO PO PARA
USO ORAL
CARVÃO VEGETAL ATIVADO
CARVEDILOL
12,sMG

COMPRIMIDO

CARVEDILOL COMPR!MIDO
25MG
CARVEDILOL COMPRIMIDO
3,125 MG
CARVEDILOL COMPRIMIDO
6,25 MG
CLORIDRATO DE LIDOCR|TN +

HEMIT DE EPINEFRINA 2O/o +

1 200000
CLINDAMICINA CAPSUljs
3OOMG

CLORETO PE POTASSIO
CLORIDRATO DE BUPIVACA|NA
0,250/0

CLORIDRATO DE LIDOCAíNA
2o/o GEL
CREME BARREIRA
DERMOPRESTNA SOLUÇÃO
INJETAVEL 1sMG/ML
DEXAMETASONA COMPR!MI DO
4MG
DINITRATO DE SOSSORBIDA
COMPRIMIDO SUBLINGUAL
5MG
ESPIRONOLACTONA
COMPRIMIDO l OOMG

ESPIRONOLACTONA
COMPRIMIDO 25MG
TTRACON AZOL (CAPSULA) -
l OOMG

KO LAG E NAS E+C LORAF E N I CO L

CREME
LACTULOSE (XAROPE)
LEVOTIROXINA SODICA
COMPRIMIDOS l OOMCG

LEVOTIROXINA SODICA
COMPRIMIDOS 25MCG
LEVOTIROXINA SODICA

UND 4OOO

UND 3OOO

UND 1OO

UND 30
UND IOOO

UND IOOO

UND IOOO

UND IOOO

AMPOLA l OOO

2000

2000
500

5000

2000
200

28

29

UND

UND
UND

UND

UND
UND

UND 2OOO

UND IOOO

UND 5OOO

UND 3OOO

UND 5OOO

UND 5OO

UND 2OOO

UND 2OOO

UND 2OOO

UND l OOO

30

31

32

33

34
35

36

37

Ruc Solomôo Veloso, 50' Centro
CNPJ: O8.8 65.644 IOOOI-54



PREFEITURÂ DE

't,)tut . ,, - --. o.;;pXrJ/p$

Folha l-

.gOMPRIIY/llDOS sOMCG
LIDOCAíN A 2 o/o, COM VASO
LIDOCAIN A2o/o GELEIA 30 GR
OLEO GIRASSOL
PERMANGANATO DE
POTASSIO PO lOOMG
PERMETRTNA (LOÇÃO) 5%
PEROXIDO DE BENZOíLA 2,5O/O

FN GEL
PREDNTSOLONA (SOL ORAL)
3MG/ML
PROMETAZTNA (COMPRTMTDO)

- 25MG
SORO FISIOLÓGICO lOOML
SULFATO DE MAGNESIO 1O%

SULFATO DE
NEOMICINA+BACITRACINA
CREME
TENOXICAM 2OMG

L-ENEMA
NAUSICALM 86
(DIMENIDRINATO 25mg +

PIRIDOXINA Smg) GTS

SPRAY AEROSOL AEROLIN
100McG
SPRAY AEROSOL CLENIL
250MCG
SULFADIAZINA DE

POMADA
PRATA

AMINOFILINA 24 mg/ml
AMIODARONA 50 mg/ml,

Cloridrato de
ADENOSINA
BROMOPRIDA Smg/ml

BUSCOPAN COMPOSTO

DESLANOS|DEO 0,2 mg/ml

CETOPROFENO lOOMG

DEXAMETASONA 2 mg/ml 
'

Fosfato dissodico de

DOBUTAMINA 12,5 mg/ml,

Cloridrato de

DOPAMINA 5 mg/ml, Cloridrato

de
ENOXAPAR]NA SODICA 40

mg/ml
EPINEFRINA 1MG/ML

F tA 1000
UND IOOO

UND 2OOO

UND 2OOO

UND 2OOO

UND 5OO

UND 5OOO

UND 92000

UND 6000
UND 5OO

UND 9600

UND 10000
FRASCO 2OO

FRASCO 2OO

FRASCO 100
S

FRASCO 1OO

UND 1460

AMPOLA 5OO

AMPOLA 5OO

AMPOLA 5OO

AMPOLA 4OOO

AMPOI-A 14000
S

AMPOLA 5OO

AMPOLA 5OOO

S

AMPOLA l OOOO

AMPOLA l OOO

AMPOLA l OOO

UND IOOO

AMPOLA 3OOO

52

53

55
56

54

\-' 57

58

59

60
61

62

63

64

65

66

Ruo Solomôo Veloso, 50' Centro
CNPJ: 09.865.644 IOOOI-54
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PREFEITURÂ DE

.,PFl[-EFRR{A"

EFEDRINA
FTTOMENADTONA (V|TAM|NA k)
10 mg/ml
HEPARINA
500ut/0,25ML
HIDRALAZINA
HIDROCORTISONA 100m9,
Succinato Sodico de
HIDROCORTISONA 500m9,
Succinato Sodico
LINDOCAíNA 2 %, SEM VASO
NEOSTIGMINA
NITROGLICERINA 5mg/ml
NITROPRUSSETO DE SÓDIO
25mg/ml
NOREPINEFRINA 2 mg/ml,
Hemitartarato de
OCITOCINA 5 Ul/ml
OMEPRAZOL 4OMG
ONDANSETRONA 2mg
PROMETAZINA 25 mg/ml ,

Cloridrato de
SUXAMETÔiI|O 100mg , Ctoreto
de
TENOXICAM 20 mg
CLOPIDOGREL COMPRIMIDO
75MG
METILDOPA COMPRIMIDO
25OMG
PARACETAMOL sOOMG
COMPRIMIDO
PROMETAZINA 25 mg/ml ,

Cloridrato de
CLORIDRATO DE NALOXONA
0,4m9/ml
CLORPROMAZINA Smg/ml,
Cloridrato de
ETOMIDATO 2mglml
FENTANIL 50mg/ ml
FENITO|NA SODTCA 50 mg/m
FENOBARBITAL SODICO
100m9/ml
FLUMAZENIL 0,5m9/5ml
HALOPERIDOL Smg/ml
MIDAZOLAM 5mg/5ml
MORFINA 1Omg/ml, Sulfato de
PETIDINA 50 mg/ml, Cloridrato de

SODICA

AMPOLA
AMPOLA
AMPOI-A

AMPOI-A

AMPOLA
F/A

F/A

FIA
AMPOLA
AMPOI-A
AMPOLA

AMPOIÁ

AMPOLA
FIA

AMPOLA
AMPOLA

FIA

FIA
UND

COMP

UND

COMP

AMPOI-A

AMPOLA

AMPOLA
AMPOIÁ
AMPOLA
AMPOLA

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA
AMPOlÁ

t_=.........-

" 
P rq(qún, 4 \1urt'('rIJ

i

lForha i_--

300
300

1 000

1 000

1 000
1 0000

1 0000

3000
1 000
1 000
1 000

1 000

300
1 0000
8000
8000

500

1 0000
1 000

250

2000

1 000

220

220

74
75
76
77

\1 78

87

\J 88

89

90

79
80
81

82

84
85

86

83

91

92
93
94

95
96

97
98
99

500
500
120
150

200
400
400
800
200

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54



108

109

110

111

112

113

114

115

PNEFEIÍURA DE

Â
ÍTR/qMF(DOLJ' Cloridrato de
100mg/ml
METRONIDAZOL 4OO MG
BENZILPENICILIONA
BENZANTINA 1 .2OO.OOOUI

BENZILPEN ICILIONA
BENZANTINA 600.OOOU!

CEFALOTINA SODICA 1G

CEFTRIAXONA DISSODICA 1 G

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXAXINO 2MG/ML
CLORIDRATO DE
VANCOMICINA 5OOMG

FOSFATO DE CLINDAMICINA
150 MG/ML
MEROPENEM TR!-HIDRATADA
50OMG
OXACILINA SODICA SOOMG

PIPERACILINA SODICA+
TMOBACTAM SOD. 4G+SOOMG

SULFATO DE AMICACINA
50OMG/ML
SULFATO DE GENTAMIC!NA
40MG/ML
IPATROPIO O,25MG/ML

CLORIDRATO DE
cTPRoFLOXACTNO SOLUÇÃO
INJETAVEL
GLUCONATO DE CALCIO 1O%

AMPOI.A

BOLSAS
AMPOI.A

S
AMPOLA

S

AMPOLA
S

AMPOLA
S

AMPOIÁ
S

AMPOLA
S

AMPOI-A
S

AMPOIÁ
S

AMPOIÁ
S

AMPOIÁ
S

AMPOLA
S

AMPOIÁ
S

FRASCO
S

UND

UND

UND

1 500

1 000
2000

200

700

4000

2000

1 000

5000

1 000

2000

500

2000

1 000

100

500

1 000

1200

121

122
123

119

120

124

125

PROPANOLOL
CLORIDRATO DE

40MG

TTRACONAZOL(CAPSU lÁ) 1 00M
G

TERBUTALINA
NIFEDIPINO lOMG
PERMANGANATO DE
POTASSIO
COMPLEXO B

COLAGENASE 0,6 U/G

Ruq Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 0,0.065.644 IOOOI-54

P E RM ETR r NA(LOÇÃ O) 1o/o

LfllTULOilIOOIMfiÍMt rnflflfi0r00
S

coMP 1000

UND 5OOO

AMPOLA 2OOO

coMP 1000
COMP 2OO

AMPOLA 3OOO

S

POMADA 1440
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PAGAMENTO - ltem 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 8.0:
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FOLHA 01l02
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÂPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANEXO II . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO22I2O22

MODELOS DE DECLARAÇOES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO22I2O22
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art.70, lnciso XXXlll, da CF -
Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no
Art.7o inciso XXXlll da Constituição Federal, Lei 9.854, de27 de outubro de 1999,
declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLAMÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participaçáo na licitaçáo.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata
ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLAMÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçÕes do
correspondente instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condiçoes nele estipuladas.

Local e Data.

NOM E/ASSI NATU RÁ/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMB
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Ruq Solomôo Velosq 50 - Centro
CNPJ: 08.865.ó44lOOOI-54
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PREFEIÍURA DE
Folha I
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO22I2O22
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

FOLHA O2IO2

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLÂRAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante
devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou do consorcio),
doravante denominado (licitante/consorcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do
Edital do Pregão Presencial no 0002212022, declara, sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no 0002212022 foi
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi,
no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0002212022,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial no 0002212022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0002212022, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0002212022
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no
0002212022 náo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no
0002212022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial
no 0002212022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Caaporã antes da abertura
oficial das propostas; e

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOM E/ASS I NATI RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Ruq Solomõo Velosq JO - Centro
CNPJ: Oe.965.644 TOOOI_54

ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO
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PREFEIÍURÂ DT

CAAPORÁ
PÍeíertura Munr(rpai de Càaporà/PB

Folha IaroÀot 0Â GÉNrE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE OE LtC|TAÇÃO

ANEXO III . PREGÃO PRESENCIAL N'OOO22I2O22

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO22I2O22
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPOM

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO DE REGULARIDADE para habititação previsto no Art. 40, lnciso
Vll, da Lei 10.520102.

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40,
lnciso Vll, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos
de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame
acima indicado.

Local e Data.

N OM E/ASS I NAT U RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

ELABORADA EM PAPEL TIMBMDO DO

Ruo Solomõo Velosq JO - Centro
CNPJ: OE.865.644lOOOI-54



PreíerÍuÍa MunÚpal de Cdaloràlpl

Ruo Solomôo Veloso, f,O - Centro

CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV. PREGÃO PRESENCIAL N" OOO22I2O22

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: ....12022

Aos.. dias do mês de.. de..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo
Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no í0.520, de í7 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de í993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no'10.520, de 17
de Julho de 2002: Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 20í9; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçoes posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial no

OOO22\2O22 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO PARCELADO DE

MEDICAMENTOS DIVERSOS(MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVEIS,
DESTINADOS A MANUTENÇAO DO MUNICIPIO DE CAAPOM; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA

MÚNtctPAL DE cAAPoM - cNPJ no 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEMESPECIFIGAçÃoMARCAUNID'QUANT'P.UNIT.P.ToTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

Ã;i";ú; Ata de Registro de Preços terá a vigência de 
-.12 .(doze) meses'

.onsiOàraOo. da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial'

u indenização'

Folha j



r'.if., r' ,, , ,r,r-t-

Folha I

vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura
organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do
Pregão Presencial no 0002212022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a
consulta e a anuência do orgão gerenciador.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Presencial no 0002212022 e seus anexos, e a
seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro
da Comarca de Caaporã.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANEXO V. PREGAO PRESENCIAL NO OOO22I2O22

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" OOO22I2O22
PROCESSO ADMINISTMTIVO N" 00066/2022

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ....,...., PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.644/0001-54,
neste alo representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTMTANTE, e do outro lado

CN PJ no ....... .., neste ato representado por . ... residente e domiciliado na
-..., CPF no........., Carteira de ldentidade no....,

doravante simplesmente CONTMTADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Presencial no 0002212022,
processada nos termos da Lei Federal no 10.520, de í7 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no í23, de'14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de í7 de Julho de
2002; Decreto Municipal no í06, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADO DE MEDICAMENTOS
DIVERSOS (MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVÉIS, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DO MUNrCíPrO DE CMPORÃ

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial no 0002212022
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.
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G{-AUSI9I-ATERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ( )

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defin itivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

clÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporá:
02.05í-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE
SAUDE3.3.9O.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
0205'1.10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO BASTCA
DE SAUDE3.3.90.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 00.600 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.9O.32 OO OO.5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3 90 32.OO.OO.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051.10301.í012.2171 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA ESTRATÉG|A
SAUDE DA F3.3.90.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3 3.90.30.OO.OO.600 MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301.1012.2955 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA 3 3.90.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3 90.30.00.00.600 MATERTAL DE CONSUMO
3.3 90.32.00 OO.5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051.10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR3.3 90.30.OO.OO.600 MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302 1014.2931 - MANUTENÇÂO DAS ATTVTDADES DO
SAMU3.3.9O 30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
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3.3.90 32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
0205110.302.10',t4.2934 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECTALTDADES
ODONTOLOGIC3.3.90.30.OO.OO.600 MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302 1014 3046 - MANUTENÇÃO DO HOSP|TAL MUNtctpAL ANA
VIRGíNIA3.3 90,30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 MATERTAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.3047 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSI
3.3 90.30.OO OO 600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATU ITA
02051.10.302.1014.3048 - MELHOR EM CASA - SERV|ÇO DE ATENDTMENTO
DOMICILIA3.3.90.30.OO.OO.600 MATERIAL DE CONSUMO
02051.10 303.í016.2091 - MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNC|A FARMACÊUT|CA
BASICA3.3 90.30.OO.OO.600 MATERIAL DE CONSUMO
3 3.90.32.OO.OO.5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3. 3.90.32.OO.OO.600 MATERIAL DE DISTRI BUICAO GRATUITA
02051. 1 0 303. 1 016.2092 DrsTRrBUrÇÃO DE MEDTCAÇÃO
COMPLEMENTAR3.3.90 32.OO.OO.5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6'- inciso Vl será descontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1o, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro
de ..., considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
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ões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e nescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8 666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado
no Art. 65, § 'lo da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçoes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (z
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re o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666i93
e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENsAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Gzáo do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios, N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
= valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado:
l= (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB,

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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